
CAMARA MUNICIPAL DE MT]RIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

REFERÊÍ{CIA: LEI ORGÂI{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TER[{O DA

cÂmlnn MUNIcIpAL; LEGIstAçÃo RELAcIoÍ{ADA a TNIcIATTVA

PROPOSTA

cÀt'üRl uutltct"

PROJETO LEI No: 391/2025 - Protocolo: 4483/2025 APROVAI]C
Datai 12111/2025

Ju):

Ementa do Proietoi Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

abeiura de crá1ito ddiciondl especial na Lei Orçamentárid no 7151 de 06 dezembm de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de constituição, Legislação e Justiç4, comissão de

Administração Pública, Comissão de Finançãs, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais ê regimentais,

notadamente com fundamento no af' 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGENCIA
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Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deíe Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Aít. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência paÍa a apreciação de proieto de sua iniciatrva.
§ 10 - Se a Gmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, será eh incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se â deliberaéo quaÍrto aos demais assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do paégrafo anterior não corre em peÍírdo de recesso da Gmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lei orgânicà estatuária ou
equivalente a clíigo.

Art. 98. Quando se tratar de poeto de lei com pÊzo de apreciaéo fixado pelo Prefeito, este

será encãminhado à Comissão de Coníituição, LegislaÉo e Justiça, para pêrecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua nôtureza, o proieto exigir parecer de outras Comissões, estas se reuntrão

conjuntamênte, dêntro do prazo dê 05 (cinco) dias, improrrogáveis, para opinarem sobre a

matéria, excetuôda a Comassão de Redação, que terá prazo distinto de atê 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que sê aefere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir_se_á o

projeto na ordem do dia dã reuniâo imediata;

§ 30 - Não havendo pôrecer e esgotado o prdzo do § 10, o projeto sêÉ anunciado para ô

ordem do dia da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discuasão ê votado sobre

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - Os proieto6 da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até â

1â dascussão, voltarão às Comissões respectiva§, as quôis terão o prazo máximo de 03 (tr&)

dias, comum a todas elas, paÉ qrre possam emitir parecer sobre as inovações propo6tas.

2 . OUORU'T' EXIGIDO PARA VOTÂCAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimênto Interno da Câmara Munlcipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias estÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

O Projeto Lei no 391 de 1211112025 que Autorizd o Chefe do Poder Executt'vo

Municipal d efetivar dbertura de crálito adiciondl esrycial nd Lei Orçamentáid no

7151 de 06 de dezenbro de 2024, caÍere ser analisado com base nos fundamentos a

seguií.

Da comoetência. iniciatiya e constituctbnalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefê do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a ConstituiÉo

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobrei

I - dirêito tributárao, EOeOe!Íg, penitênciário, econômico e urbanístaco; (...)

§ 10 No âmbito da legislação concorente, ê competência da União lamitar-s€-á a estôbelecêr

normas gerais.

§ 20 Â comp€tênciâ dâ lJnião para legislar sobre normôs gêrais não exclui a competência

suplêmentar dos Estados.

PráêC.lP.dl@óet.a.i6!/É,c6to-craPo${152-Íêlr(32)363se3o5êc€p3a330{15.Mun.ó.ilc
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§ 30 Inexistindo lei federal sobrc normas gêrais, os Estados exercerão a competênch legislatúa
phna, para atênder a suas peqrliaridades.

5 40 A supervenênch ê leí federal sobre normas gerais suspende a eficácla da lei estôdual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementaÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos MunicíDios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a quesEio de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete aos Municírios:

[ - legislar sobíe assuntos de interess€ locâl;

II - suplementar a lêgislação federal e a estaduêl no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.98g,

dispõe o aÍtigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei rehtivos ao phno plurjanual, às diretrizes orçômentáias, ao

orçamento anual e ao6 crÁjitos adicjonais serão apreciados pelas duas Casas do Congrerso

Nacional, na forma do regimento @mum.

§ 80 Os recursos que, em decorência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei

orçamentária anual, ficarcm sem despesôs correspondentes poderão ser utilizados, conforme o

caso, mêdiânte cr&itos especiais ou suplernentares, com prévia e espêcífica autorizôção

legislativa.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

Pà(âc.rP&r@dritdd@.srÉCêntÍo,c^epctu152,Têt:132)363!6-3osccEp3a330{15-Munáê,Mô
Ê-M.í cmm6emáÍámunáe ma oov br - SiIÊ Ofio.t M.eroMuliÉ mo qov h.



t E
CAMARA MUNICIPAL DE M URIAE

Art. 72 - Cabe à CámáÍa Municipal, com sançâo do Prefeito, não exigida esb pard o

especificado no aft, 77, dispor sobre as matérias de competêncaa do t4unicípio,

especifrcâmente:

[I - plãno plunànuale orçamentos anuais;

Da Leoislacão viaente

A abertura de cÍéditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

cÍédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de cr&ito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobre a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei tuderal no 4.320164, Arl.41, inciso I, sendo que a

abertura de um cráJito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/fr em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIÂL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponíveis (Lei Federal no 4.32018.,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles desgitos no seu § 1" incisos de I a IV:

t o súpeávit financeiro apurddo em balânço patrimonhl do exercicio anterior;

II - os provenientes de excesso de aÍrêcãdâção;

III - os rêsultantes de anulação parcial ou total dê dotações orçafientáda§ ou de

cráJitos âdicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de operações dê cr&ito autorizadas, em forma que iuridicameôte possibilite

ôo Poder Executivo realizá-las.

Ptrç, Cd P.dedu .á.Ãld ÍÀ CM PGIN,52-Í6r (32) 363!.-30í! CEP 36 330{15. Mú.ó 'r.C
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O Superávit Financeho corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

PoÍ excesso de arrecaddção. entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção púerá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obÍigatorlamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operaçfus de críAib, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificaÉo de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os crálitos orementáiot inclusiue os ctditos esryciaig akftos e aditados ao

ot@mento anual, são ou se tomdfi insuÍicienEs, a lqislação autoriza d abrtura de cr&itos
suplehentará. Estes estão dssim dhetamenE relaciondos ao oremehto. Suplementâ-se, pit
os crálitos do orçanento anual.

É também do especlalista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(,,.) a Administração Públicê utilizar-se-á do Ctelib Suplementar semfie que algumd dotação

prevista na Lei Orçamentárid Anual se toma insuficiente @ra o atendimento de des4sas. Essa

' - A 1Er 4.320 CoLIENTADA - cor4 A tNrRoDUçÃo oe couen'rÁntos À rcr DE RESPoNSÂBTLTDADE

FISCÁL - 304 Edição - IBAM - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COI'íEI,ITADA ÀO ALCANCE DE TOOOS - 3â Edição - Editora turum - Ég. 3OO.
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Art. 167. São vedados:

(...)

V - a âtertura de cÉdito suplemenbr ou êspedal sem previa autorizôdo legislativa e sem indicâção do6

recuÍso6 coÍÍespondentê§;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em resposta a

consulta de n. 231,.552102, da Câmara de vereadores do MunicíDio de Três pontas,

Conselheiro Sebastião Helvécio, decidiu:

EIVIENTA: Consulta - Câmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
especiais ao Poder Executivo - indicação das fontes Íinanciadoras desses creditos no
proieto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.320164." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n, 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto Gilberto Diniz, sessão de
0311012007, que, com base no inciso )CflII do art. 84, c/c o inciso UI do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos afts.42 e 43 da Lei n. 4,320164,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

PráÉ Cel Pách@dê MedêtrG, É/É, Ceôro, CaE PcrÀL 152 Tet (32)36396.3050.CEp36E8oo15 MuÍiaé - r\rc
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insuficiência pde ser on-gindda bnto da fixdção iniciat do udtor da dotaÇãO que se tomou

lnconpdti/el com a realidade das despesas d serem realizadas, quanto decotrente de anulação,

totdl ou parcial, da fiesma, para o atendimento de suplementação de ouba dotação

oryanentária. Como os Ctált:tos Suplementares alteram a Lei de Orçamento Anuàl, etes só
pdem se processat mediante autorizdções lqislativa, isto é atraves dê Lei. Via de rqr4 essa

âutorlzação é dad4 pelo Poder Legislativq no prcpno tuxto da Lei de Orçamento Anual, oasião
em gtE se frxa tamÉm o limié do vâlor global, em termos de peftehtuait do totat dd

suplementaçáo orçamenbíria d ser pudidà Fto administrado, durante o exercício frndnceiro.

Autorizados legislativâmente os Cr&itos Orçmentiiios se conüetizâh, na pÉtiaa, através de

sud abettura @r Decreto do Chefe do Pder Exfiutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Carta Fundamental. Confira-se:
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual s€
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou opeÍações de crédito."

Das Classifrcacões e fontes de RecuÉos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito adicional êspecial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional esoecial deve ser precedida de exposição justiÍicada. A justiflcativa

nats

orocesso de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa que acomoanha o

oresente projeto, sendo que o mesmo busca atender a necessidade da

Secretaria Municioal de saúde.

4 - DA COÍ{CLUSÂO FrNAL DA COí§IISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislaflvo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atendeÍ aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

ConsideÍando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 391 de t2/7t/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAI-, o mesm

Ca Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

opinativo de atividade intêlectual, ou seia. tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão co Íeflete o
oensamento dos edis. Do Plenário da nicipal de Muriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, dafa plenário.

RANGEL IV]ARTINO DE

MUNIQUE HELENA DA CUN MU IK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RIZ - l4embro

CH US BAHIA - Suplente3

Comissão de Constituição, Legislação e fustiça - Composição aÉ. 83 RI.

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

E.Mai: cmm@.âmaÉmúíáe mô oov E Sle O]lciál Úw €maÍamuÍiae md oov br

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

- Presidente
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BILA dente

DEV CORREA - Relator

ANTONIO AFON TONlAZ SO DA SAUDE) - l4embro

CLEISSON EVANGEUSTA DE CLEISSINHO)' Suplente!

Comissão de Administração Pública - Composição arL 83 RI.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Relator

ANTôNIo AFoNSo SoARES SO DA SAUDE) - lYembro

DEVAIL - Suplentes

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

t klcn
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PROJETO LEI No: 391/2025 - Protocoloi 4483/2025

Data: t2lLtl2025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal d

efetivar abertura de crálito ddicional especidl nd Lei OrÇamentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a_lphÉA

Di I urí'C e I e n n

ti

substituir a manifestacão das Comissões Leglslativas esoecializadas. oois a vontade do

rl m

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

PãCa Cel P*h@ dê M.daíc, s/nr CslE - CÁm PcÍ[ 152 - Têl {32) 333€6.3050' CEP 36 340415 . Munaé . I\lG
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Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plen o desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, data da votâção do parecer

Municipal de Muiaé.

Francisco Carvalho r lurídico

6 "o parecer emitido por prxuradot ou advogado de .irgão da administração ptiblha não é ato

ddministrativo, Nada ndis é do que a opinião enittdê pelo operador do direitq opiniío técnico-iurbicâ,

que orántará o administrador na tontada da dsiéo, na práti@ do ato adminisiatiw, que sê constifui

nê execuéao ex olício da lei. I'là opttuhiddde do julgdmento, prquanto enwlvifu nd esÊde simples

parfieL ou sej4 ato opinatiw que podenA sea ou não, aonsiderado pelo administador." (Mandado de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Man. l4arco Aurélio de l§lello - STF.) Sem grifo no

oriqinal

P6É C€l Pâch*o õ6 ll!óeirc3,3/ .csrD-caMPosrÀL152.Í61:(32)3639ê3O5GCEP36330{15-Mun.á'MG
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restringe única e exclusivamente a ãnálise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadorês. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades legais e regjmentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respêito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Munichio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada oue impeca o seu normal trâmite.
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, conÍituída dos

Vereadores que subscrevem ao Rnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 2ll do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto esta constitucionalmente elaborado, em

compteta observância as disposições legais p€rtinentes, isento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento lnterno:

^rt 
170. Udo em Plcná.io, o projcto seÉ dbtÍlbuldo & Comiaaôaa Pciíaíantea, qu€

cüldarão de apIlserbr parece. à ll€sa, scndo qua, tando Érirn ocoírlito, o pÍojêto aêé
lndoldo nâ ordcnr do dlà para dfaor§6áo e yolâção, @nÍomrê sêgü.:

§ lo - Em Íegra, os pÍojetos de lei e de resoluéo pâssam por 03 (tres) votaçõesj

§ 20. No Plênário o projeto é submêtido à 1a (primeirâ) discus$o, podendo sêr:

a) rêjeitado;

b) aprovado, sem emendôs;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendat subemendas ou substitrÍivos em Pleíário,

I - Sê o Proieto é íeieitado seguaná para a S€cretaria da Gmara para arquivamento;

II - Na hipotese de ser apíovado sem emendas. será enviado à i,,!esa Daretora para, nas reuniôes

subsêquente6, ir à 2à e 3a votâçõês;

III - Se for aprovado com emendas das Comissões, seé enüado à Comi5são de Redàção pârâ

elabo.aGo de óÍra da íedação do vêncjdq ou sêjô, a novâ Íedação do proieto com as eínendas

apro\rôdas no 10 (píimêiro) turno de votaéo. parô que eíe retome ao Plenario;

PÉçá C.r P-lEô dê tl€dêie, rÍr. cdro ' c^k P6Í^L 1 52 . Íêl (32) 3639ê3OsG CEP 36 330-015 . Mun.é - t G
EI&rl: omdlenáÉrune m @ br S'l.ofrcolgt4lgEeraou&EEljg4!Í
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§ 30 - Havendo apresentaio de emendâs em plenário, o projeto sairá da pauta, sendo remetido, com

as emendãs, às Comissões Permanentes competentes, âÉs o que, emitjdos os parecerês, retornaÍá á

Ordem do Diâ para apreciação pelo ptenárao;

§ 4o - O projeto que receber emendas em plenário retomará às comissões e voltãrá à paúa àinda em 1â

(primeira) discussão, podendo ser:

ô) aprovàdo com emendâs. hiúese em que seÉ enviâdo à Comissão de Redação para elaboração da

redação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, segujrá paÉ a Secretaria para iÍ à 2a discussão e votâgào.

II - OAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeúeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Gmara, em seu artioo 1S4. determina

oue sem esoeciflcar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve Drevalecer a 1ô

íprimeira) Emenda aDresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197, Emenda é a proposição aprcsentada como acesúria dê outra, podendo ser:

I - supressiva - aquêla que implica no câncelâmento de parte da proposição;

II - substitutivâ - é aquela apres€ntada como sucedânea de parte de uma proposiÉo e que

tomará o nome dê "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

Ill - ãditiva - a que acrescenta algo á proposiÉo;

IV - dê redação - aquelâ que alterd somente â rêdação de qualquer proposição,

PÍaçá Cer Pach@ d€ Mêdêios, 6/e, cstó - cÀ M Po$tu 152 Íêl: (32)36396-305G CEp 36.330-015 Muõâé MG
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua
função legistativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do
projeto com as emendas apÍêsentadas PELOS EDI' quando houver, eis que
o parecer não vincula as comissões permanentes, nem t:io pou€o reflête o
oênsamento dos edis.

Do Plenário da Câmara lvlunicjpal de Muriaé/MG, ddta da votdção em ptenário.

REGINALDO D RIZ - Presidente

CLEISSON EV ZA (CLEISSINHO) - Relator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO UDE) - Membro
_)_

DEVAIL GOIUES CORRÊA - suptenteT

Com. de Finanças, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição art. g3 RI.

P6çá Cel Pách@dê Medà6, s/d cênlro - cÀMfl)sfu 1s2,ret 1sz):essasoso cec ssSso ois , Mujáé MGE-Maí: mhasmáEmudae mo oov bÍ - Site Oficiat wemaÉmuiáê mo ow bÍ

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para anárise dos membros desta comissão de
Rêdação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.
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PÁRECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara l.4unicipal de
Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento
nos aft.72t III, assim se manifesta:

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA

A técnica regisrativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de
formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no
mundo jurídico: a lei (ou outro ato normatjvo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e
responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das
pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e
cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,
trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem
a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnjca legislaÍva
utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos
demais parâmetros redacionais, sendo compatíver com os instrumentos normativos
citados.

PÉÉCêr Pachm õe MêdêiG, s/nr cênÍo - ca& p6al 152 _ ra 6zl smse:oso- cee so-aeolrs,l,luiaé_ uc
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita, verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Pdetq para ser discutida e votada, Índepende dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, pêIe_a
publicacão da oresente lei, com a redacão acima,

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissãô (se necessário)

ta ats em isl

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b','c, e.d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao podêr Executivo.

PÍaçã Cel Pach@ de MedêrG, Ve, Cató - Cua pwrL r sz Íe , (32) 36396-3050- CEp 36trsolr I - Uotae - Ue
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art. 240 do Regimento Internos. Muriaé, datd em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R WILSON REIS) - Presidente

CH US IA - Relator

CLEISSON EVANGE

ANTONIO ADILSON DUARTE - Suptente,

Comissão de Redação e Àssuntos Diversos - ComposiÉo aÉ. 83 RI.

3 krá admitida emenda à tddção final, com a frnalidade eyclusiva de ordenar a mdteria, corrigir a
lingudgem. os enganos, as @ntradicõês ou paÉ dclardr o seu texto.

,Artago 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

PÉça Cel. Pã.h6o de MedeiÍos íÉ, ceít6 - cÁh pôsr L 152-Tê : (32)36306,305G CEp 36 SSO O15 _ Mui3é_ MG
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicacão. conforme estabelecido no

SOUZA (CLEISSINHO) - tYembro


